
 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, FAZ 
SABER que: 
Considerando a realização do EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
PARA CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
TEMPO DETERMINADO E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA Nº 
06/2024/GS/SME, publicado na GAZETA MUNICIPAL Nº 821, de 08/03/2024, página 
08 a 19. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Convocar para entrega de documentos e atribuição os aprovados no Processo 
Seletivo Simplificado para Contratos Temporários Imediatos e Formação de Cadastro de 
Reserva Nº06/2024/GS/SME para a função de PROFESSOR PEDAGOGO – 
REGIONAL SUL, listados na ordem de Ampla Concorrência (AC), Negros e/ou 
Indígenas(NI) e Pessoa com Deficiência (PcD), os candidatos abaixo relacionados: 

Class NOME CPF COTA  
97 FABIULA FERREIRA BARBOZA MARQUES 02558679139 AC 

98 DAIANE REIS SANTOS 03064004131 AC 

99 DAYANE PRETO CARDOZO NEVES 03733069110 AC 

100 MARIA APARECIDA GUIMARAES LIMA 46063439153 AC 

101 MAIARA DEISE DE SOUSA GOMES ALMEIDA 03012393129 AC 

102 SKALLYT POLLYANNA LACERDA DOS SANTOS 01746457163 AC 

103 DORCAS SOUZA BALBINO ARAUJO 55161502134 AC 

105 ERIKA FABIANE DE MENEZES TORRES 56916108134 AC 

106 ELENISE DA SILVA PONTES 69891834115 AC 

107 JANAINE ALINE LUCAS DA SILVA 96060026168 AC 

108 GUEYBI CATHERINE RONDON PEREIRA OLIVEIRA 01464297100 AC 

109 SILVIA ISABEL E SOUZA PAIAO 27505561120 AC 

110 ALICE OTAVIO DA CRUZ DANTAS 95640592168 AC 

111 CRISTIANE DE ARAUJO NOGUEIRA 72016396172 AC 

112 EDEBRANDA ROSA FIGUEIREDO GUERRA 00450988163 AC 

113 EVANIA LEITE DE OLIVEIRA MARTINS 54475619149 AC 

114 CELIA NOGUEIRA DE QUEIROIS RIOS 34004513120 AC 

115 DUCELENA GOMES DE OLIVEIRA 44162502153 AC 

116 ELENIR MINAS DA CRUZ ALBUQUERQUE 56964048120 AC 

117 MAJULENE MARIA ARRUDA CAMPOS RONDON 66693640168 AC 

118 ANA NILZA GLORIA DA SILVA PASSOS 86434187149 AC 

119 MARIA APARECIDA LEOPOLDINA PINHEIRO 86934988191 AC 

120 SOLANGE PAES DE ARRUDA 53571355172 AC 

121 ELIANA ALVES BORBA BARBOSA 62170490159 AC 

122 EDNA FONZAR DOS SANTOS 71044094168 AC 

123 JOZE FERNANDA MORAES DA COSTA 83673717120 AC 

124 ELIANE SOUZA DOS SANTOS 97419060134 AC 

125 PATRICIA GONCALVES NORONHA DA LUZ SOUSA 95607048187 AC 

126 LUANNA NOVAIS MARQUES 02804385167 AC 

127 KELRI DE SOUSA LIMA 60997178388 AC 

128 KEYLA DA SILVA XAVIER FREITAS 04473874133 AC 

27 MARCIA DE FRANCA BOBADILHA 36292222187 NI 

28 LUCILENE MALHEIROS DOS SANTOS DE JESUS 00317109138 NI 

29 EDILENE FRANCO DE SOUSA 02046019164 NI 

30 CRISTIANA APARECIDA ROCHA NASCIMENTO TAQUES 01348503190 NI 

31 MARCIA REGINA SOUZA DE BRITO 70561508100 NI 



 

 

32 THALITA DOS SANTOS 04940748170 NI 

33 ANTONIO JESUS FERREIRA FILHO 34593985153 NI 

34 ARACY DE FARIA ZOZOMAZORE SILVA 49655760120 NI 

 
§1º É de única responsabilidade do candidato convocado, apresentar no Ato da 
Admissão/Contratação, a documentação especificada no Artigo 2°, originais e 
fotocópias, sob pena de ser impedida (a) a Atribuição/Contratação daquele que não os 
apresentar, com automática convocação do candidato classificado na sequência, conforme 
Parágrafo Único do subitem 14, do edital. 
 
§2º O candidato deverá comparecer no dia e horário marcado de sua convocação para 
contratação. Caso o candidato compareça no período marcado, porém com atraso e já 
tenha sido chamado, o mesmo será colocado no final da lista para ser atendido após o 
término dos atendimentos daquele período.  

Art. 2º Para fins de contratação, o candidato convocado deverá protocolar a 
documentação, dia 28/05/2024, às 08:00, no auditório Maestro China da Secretaria 
Municipal de Educação, localizada na Rua Diogo Domingos Ferreira, N° 292, Bairro: 
Bandeirantes, os documentos abaixo indicados: 

I – Mediante apresentação de Cópia e original: 

1. Exame Admissional (o exame será realizado pela BIOSEG, conferir informações 

adicionais); 

2. RG; 

3. CPF; 

4. Comprovante de Situação Cadastral no CPF, emitido no site da Receita Federal ( 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/Consulta

Publica.asp); 

5. Título de Eleitor; 

6. Cópia do PIS ou PASEP; 

7. Certidão de Casamento ou Sentença Declaratória de União Estável ou Escritura 

pública de União Estável (deve constar o CPF do cônjuge); 

8. Certidão de Nascimento ou RG dos dependentes (deve constar CPF); 

9. Documento de quitação com o serviço militar ou certificado de desobrigação 

militar expedido pelo Exército;(candidatos homens) 

10. Comprovante de abertura de Conta Corrente (pessoal) no Banco do Brasil, em 

Agência da Capital (caso o candidato já possua conta corrente no Banco); 

11. Comprovante de residência (expedido, no máximo, nos últimos 3 meses); 

12. Diploma de Licenciatura Plena em Pedagogia, ou Atestado de Conclusão 

acompanhado do Histórico Escolar; 

13. Avaliação de desempenho para quem exerceu a atividades no mesmo cargo na 

SME no ano de 2023.  

II – Mediante apresentação de Originais assinados ou com as devidas autenticações 

emitidas pelo site: 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp


 

 

1. Certidão Negativa Civil e Criminal de 1° e 2° Grau, do Poder Judiciário de Mato 

Grosso (https://sec.tjmt.jus.br/); 

2. Certidão Negativa Civil e Criminal de 1° e 2° Grau, do Poder Judiciário Federal 

(https://sistemas.trf1.jus.br/certidao/#/); 

3. Certidão de Quitação Eleitoral, com a autenticação emitida pelo site 

(https://www.tre-mt.jus.br/eleitor/certidoes/quitacao-eleitoral); 

4. Certidão de Crime Eleitoral, com a autenticação emitida pelo site (https://www.tre-

mt.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/crimes-eleitorais); 

5. Certidão de vínculo com o Estado de Mato Grosso 

(https://servicos.seplag.mt.gov.br/portalservidor/publico/certidoes); 

6. Certidão de vínculo com o Município de Várzea Grande 

(http://vg.abaco.com.br/transparencia/servlet/wmservicocidadao?0); 

7. Certidão de vínculo e com o Município de Cuiabá 

(http://transparencia.cuiaba.mt.gov.br/portaltransparencia/transparencia/#/servic

os/certidao-vinculo/declaracao); 

8. Declaração de não ocupar ou receber proventos de aposentadoria de cargo, 

emprego ou cargo pública, ressalvados os cargos acumuláveis previstos na CF/88, 

conforme ANEXO IV 

9. Declaração de que não foi demitido por justa causa ou em decorrência de processo 

administrativo ou criminal, conforme ANEXO V 

10. Declaração de Relação de Parentesco, conforme ANEXO VI 

11. Declaração de Bens e Valores (ou IRRF ano anterior); 

§1° - Todos os documentos apresentados em fotocópias deverão ESTAR 
ACOMPANHADOS DOS RESPECTIVOS ORIGINAIS para a devida conferência no 
Ato da entrega, ou autenticados em cartório. 

§2º O Regime Jurídico para as funções de que trata Processo Seletivo Simplificado para 
Contratos Temporários de Prestação de Serviços por Tempo Determinado e Formação de 
Cadastro de Reserva Nº 004/2023/GS/SME será de Contrato de Prestação de Serviços 
por Tempo Determinado, para atender à necessidade temporária de excepcional 
interesse público, conforme prevê o item 1.4 do Edital. 

§3º O candidato convocado deverá se apresentar, impreterivelmente, no dia e horário 
previstos para a Admissão/Contratação. Não haverá 2ª. Chamada de convocação para a 
Admissão/Contratação, e o candidato que não comparecer no dia e horário 
determinado na convocação será eliminado do certame. 

§4º O não comparecimento do candidato convocado ou caso o candidato aprovado não 
apresente a documentação solicitada, dentro do prazo estabelecido neste Edital, implicará 
na convocação do candidato classificado na sequência. 

 
Secretaria Municipal de Educação, em Cuiabá-MT, 20 de maio de 2024. 

 
Edilene de Souza Machado 

Secretária Municipal Educação de Cuiabá 
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INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 

a) Exame Admissional: o Candidato listado acima deverá fazer o agendamento 

para o exame admissional na empresa listada abaixo:  

BIOSEG - BioSeg Saúde e Segurança do Trabalho, localizada na   Av. Mato Grosso, 

579 - Centro Norte, Cuiabá - MT, 78005-030  ; Telefone (65) 4009 4510, WhatsApp 

(65) 99990-8622. E-mail: gestaosaudeocupacional.cuiaba@bioseg.net ; 

 

mailto:gestaosaudeocupacional.cuiaba@bioseg.net

